Renegociação de dívidas – pedido de informações

Objetivo: obter dados e contrato com a instituição financeira com base nos artigos do Código de Defesa do Consumidor, atualizado com a Lei do Superendividamento.

Importante: Entregue a solicitação pessoalmente e leve cópia para a empresa protocolar. Se enviar pelo correio, faça com Aviso de Recebimento – AR. Guarde uma cópia da solicitação com o comprovante de recebimento pela empresa. 

Atenção! Guarde sempre o original dos documentos, pois eles são a prova de seu direito. 

Sobre a carta: As partes em negrito, indicadas abaixo, devem ser alteradas pelo associado. Assim, inclua a data de envio da correspondência, as informações sobre a empresa, os fatos que ocorreram, os valores correspondentes, etc. O que estiver em letra normal deve ser mantido na carta.


[Nome completo do consumidor]	 
[Endereço completo]	
 [Telefone]
 [E-mail]
À [Nome da instituição financeira ou empresa fornecedora de crédito]
 [Endereço da empresa]
Ref.: Pedido de informações claras e adequação contratual para prevenção ao superendividamento
Prezados(as) Senhores(as),
Venho, por meio desta, solicitar formalmente informações claras, completas e adequadas acerca da proposta de crédito/financiamento oferecida por essa instituição, em conformidade com os direitos garantidos pelo Código de Defesa do Consumidor.
Nos termos do art. 6º, III, é direito básico do consumidor a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem.
Além disso, o art. 31 do CDC determina que a oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados. Dessa forma, qualquer proposta ou publicidade feita por essa instituição deve corresponder integralmente ao que será praticado no contrato.
Destaco, ainda, que o art. 52 e 54-B, do CDC estabelece que, na oferta de crédito, devem ser informados previamente o valor total financiado, os encargos, taxas de juros (mensais e anuais), número e valor das prestações, além do montante total a pagar. Tais dados são essenciais para garantir a tomada de decisão consciente e evitar o comprometimento excessivo da renda. 
(Se quiser antecipar a dívida mencionar este parágrafo) Importante ressaltar que o artigo 52, §2º, bem com 54-B, V do CDC traz o direito de liquidação antecipada da dívida com redução proporcional dos juros e demais acréscimos.
Ademais, o art. 54-G, II, estabelece que o fornecedor não deve recusar a entrega da minuta do contrato, ou o contrato final, após a conclusão.
Por fim, recordo que o art. 39, IV veda ao fornecedor prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe produtos ou serviços.
Diante do exposto, solicito que não sejam tomadas medidas de contratação automática ou induzida, sem a devida avaliação de minha capacidade de pagamento, tampouco sem o fornecimento de todos os elementos legais de informação exigidos pela legislação.
Esta manifestação visa resguardar meus direitos e evitar situações de endividamento incompatíveis com minha realidade financeira. A ausência de resposta adequada poderá ser interpretada como violação à boa-fé objetiva e ensejar medidas administrativas e judiciais cabíveis.
Sem mais para o momento, aguardo retorno no prazo de até 7 dias corridos conforme Decreto do SAC.
Atenciosamente,
[Assinatura]
 [Local], [Data]____________________
(Nome. Se você for associado do IDEC e desejar identificar-se como tal, acrescente ao lado do nome: “associado do IDEC nº...”. 

Acrescente também seu endereço e outros meios para que o fornecedor entre facilmente em contato com você, tais como telefone, fax e e-mail).
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